
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, com 

início às nove horas e trinta minutos, iniciou-se a reunião ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, pela plataforma do google 

meet de forma remoto tendo como pauta: “Aprovação das Atas de 

Reuniões anteriores e Palestra com a gestora executiva do 

Desenvolvimento Social Giany Povoa”.; Estiveram presentes as 

conselheiras: Andreia Marra, Andressa Aparecida Farias, Aparecida 

Raele Cavalcanti da Silva, Cleusa Gonçalves Duarte, Elaine de Aguiar 

Silva Baltazar, Fabiana Alencar dos Santos, Grace Aparecida 

Rodrigues Alves, Gislaine Pangioni Silva, Jaciara Alvs dos Santos 

Carvalho,  Jane Freitas, Nilsen Carneiro, Katy Cristina C. Silva, Leda 

do Couto Franco Silva, Luciana Munari Manfredini Belgini, Nayara 

Aparecida Moraes da Silva, Nilsen Carneiro e Vera Lucia Correia 

Cota.; A vice-presidente Nilsen, agradeceu a presença de todas as 

conselheiras presentes e justificou a ausência da presidente que não 

pode comparecer pois teve uma consulta médica inadiável.; Dando 

início aos trabalhos agradeceu a gestora executiva do Desenvolvimento 

Social senhora Giany em se disponibilizar a fazer uma apresentação a 

todas as conselheiras presentes para nós falar qual é as atribuições de 

um conselho e principalmente o nosso conselho da mulher.; A gestora 

executiva Giany agradeceu a vice-presidente pela apresentação e dando 

continuidade,  parabenizou a todas as conselheiras presentes e iniciou 

sua apresentação mostrando e falando das: -“ ‘Atribuições do Conselho 

da Mulher’ principalmente para que serve o conselho municipal dos 

direitos da mulher. Os conselhos municipais são instituições participativas 

formuladas para deliberar (decidir após reflexão ou consulta) sobre temas 

específicos, contribuindo para implementação de políticas públicas. Os 

conselhos são parte importantíssimas para representar o coletivo. O 

conselho municipal dos direitos da mulher tem com principais objetivos 

conforme determinado pelo seu regimento interno: formular diretrizes, 



 

 

 

programas e políticas relacionadas com a promoção de melhoria das 

condições de vida das mulheres e a eliminação de todas as formas de 

discriminação e violência contra as mesmas, de modo a assegurar-lhes 

plena participação e igualdade e direitos nos planos políticos, econômicos, 

social, cultura e jurídico desenvolvidas no município, de natureza 

permanente, de forma que assegure à população feminina o pleno 

exercício de sua cidadania. Promover a cidadania feminina e a equidade 

nas relações sociais de gênero prestado assessoria aos órgãos do Poder 

Público emitindo pareceres e acompanhando a elaboração de programas 

e projetos desenvolvidos pelo Poder Público voltados aos direitos da 

mulher e combate à violência doméstica; . . . implementar e monitorar 

políticas comprometidas  para trabalhar em conjunto; promover e 

desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à mulher; 

organizar e proporcionar apoio às entidades relacionadas à mulher; 

acompanhar e participar de programas saúde, educação, cultura, 

assistência social, trabalhos e organização comunitária voltados para a 

mulher; defender programas contra exploração sexual e violência que as 

mulheres são acometidas; fiscalizar e fazer cumprir a legislação 

pertinente, totalizando vinte e seis objetivos no todo que precisam ser 

atuantes dentro das políticas públicas do município.; Todas as 

deliberações do conselho são registradas em atas e os grupos de trabalhos 

são definidos em comissões técnicas que são compostos por membros do 

conselho e pessoas da comunidade que acompanharão e fiscalização os 

vinte e seis objetivos para que sejam cumpridos dentro do município. As 

atas tem que ser aprovadas pelas conselheiras, por isso é necessário a 

presença para que se tenha quórum qualificado e é necessário sua 

publicidade para assim dar ampla divulgação de suas decisões. O conselho 

poderá organizar seminários e encontros sobre temas constitutivos de sua 

agenda, definindo as prioridades e planejar”;  Algumas conselheiras 

questionaram sobre a violência doméstica em que as mulheres sofrem, o 

conselho que pode fazer? Prontamente a gestora executiva Giany 

respondeu: - “o papel do conselho municipal dos direitos da mulher é de 

defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação 

pertinente, de forma a combater e denunciar em todas as suas formas, as 



 

 

 

práticas discriminatórias contra a mulher . . . cooperando com os órgãos 

governamentais e não governamentais na elaboração e no 

acompanhamento de programas que visem a ampliação de participação 

política da mulher, especialmente as que amparam as mulheres vítimas de 

violência para poder dar amparo a ela e seus filhos, esta é maior 

preocupação, o conselho não pode intervir tentando apartar a briga e sim 

orientar e cobrar dos órgãos públicos (fiscalizando).”;   A vice-presidente 

Nilsen perguntou se mais alguém tinha alguma dúvida sobre a 

apresentação, como ninguém se manifestou, agradeceu a presença de 

todas as conselheiras e deu-se por encerrada a reunião as dez horas e 

trinta cinco minutos e se achada de acordo, por mim, Wagma Leite, que 

lavrei a presente ata, e pela vice-presidente do conselho que esteve 

presente com as demais conselheiras nesta reunião 
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